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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

.1s4:kni> SEXTA CÂMARA

Processo n°	 35411.004567/2005-11

Recurso n°	 149.019 Voluntário

Matéria	 CONTRIBUIÇÃO SEGURADOS EMPREGADOS

Acórdão n°	 206-01.500

Sessão de	 04 de novembro de 2008

Recorrente FACULDADE DE MEDICINA DE MAR1LIA

Recorrida	 SRP - BAURU/SP

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/02/2003 a 31/12/2004

CONTRIBUIÇÕES	 SEGURADO	 EMPREGADO.
OBRIGAÇÃO RECOLHIMENTO. Nos termos do artigo 30,
inciso I, alíneas "a" e "b", da Lei n° 8.212/91, a empresa é
obrigada a arrecadar as contribuições dos segurados empregados,
trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço,
descontando-as das respectivas remunerações e recolher o
produto até o dia dez do mês seguinte ao da competência..

GFIP. INFORMAÇÕES PRESTADAS. EFEITO
DECLARATÓRIO E DE CONFISÃO DE DÍVIDA. Corn animo
no artigo 225, inciso IV, e §§ 1°, 3° e 4°, do Decreto n° 3.048/99,
as informações prestadas em GFEP's serão admitidas como base
de cálculo das contribuições previdenciárias e como confissão de
dívida na hipótese de não recolhimento, ressalvado o direito do
contribuinte de promover a retificação de referidas Guias.

PREVIDENCIÁRIO. ISENÇÃO COTA PATRONAL. Somente
fará jus à isenção da cota patronal das contribuições
previdenciárias a contribuinte - entidade beneficente de
assistência social - que cumprir, cumulativamente, os requisitos
inscritos no artigo 55 da Lei n°8.212/91.

NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. INOCORRÊNCIA. Tendo o fiscal
autuante demonstrado de forma clara e precisa os fatos que
suportaram o lançamento, oportunizando ao contribuinte o direito
de defesa e do contraditório, bem como em observância aos
pressupostos formais e materiais do ato administrativo, no
termos da legislação de regência, especialmente artigo 142 o
CTN, não se cogita em nulidade do lançamento.

Recurso Voluntário Negado.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da SEXTA CÂMARA do SEGUNDO C(N ELHO
DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos: I) em rejeitar as preliminares susci-tadas; e
II) no mérito, em negar provimento ao recurso.

ELIAS S PAIO FREIRE

Presidente

\ iíe.$ . sati. ill	

_.

RYC • • I'lI . It." RIQUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA

Rela/tor
,

n

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Elaine Cristina
Monteiro e silva Vieira, Rogério de Lellis Pinto, Bemadete de Oliveira Barros, Cleusa Vieira
de Souza, Ana Maria Bandeira e Lourenço Ferreira do Prado.
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FACULDADE DE MEDICINA DE MARILIA E OUTRO, contribuinte, já
qualificada nos autos do processo administrativo em referência, recorre a este Conselho da
decisão da então Delegacia da Receita Previdenciária em Bauru/SP, ZN n°
21.423.4/0055/2005, que julgou procedente o lançamento fiscal referente às contri buições
sociais devidas pela notificada ao INSS, correspondentes à parte da emprsa e do
financiamento dos beneficios concedidos em razão do grau de incidência de inep•acidade
laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, incidentes sobre as remunerações
pagas, devidas ou creditadas aos segurados empregados, constantes das GFIP's e folhas de
pagamento, em relação ao período de 02/2003 a 12/2004, conforme Relatório Fisal , às fls.
57/76.

Trata-se de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito — NFLD, consolidada
em 21/07/2005, contra a contribuinte acima identificada, constituindo-se crédito no Nilor de R$
16.715.766,24 (Dezesseis milhões, setecentos e quinze mil, setecentos e sessenta e seis reais e
vinte e quatro centavos).

De conformidade com o Relatório Fiscal, a presente notificção fora,
igualmente, lavrada em nome da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO ENSINO SUPERIOR DE
MARILIA, como sujeito passivo solidário, nos termos do artigo 124, inciso I, cio CTN,
respondendo solidariamente pelo crédito previdenciário em comento, consoante restou
circunstanciadamente demonstrado naquele anexo.

Inconformadas com a Decisão recorrida, as contribuintes apresentaram Recursos
Voluntários, às fls. 194/208 e 209/222, com argumentos análogos, procurando demonstrar
improcedência da NFLD, desenvolvendo em síntese as seguintes razões.

Preliminarmente, pretende seja afastada a exigência fiscal insculpida no presente
lançamento, argüindo a ilegitimidade passiva da autuada.

Traz à colação vasta argumentação a propósito da pretensa isenção da
contribuinte, elencando histórico da recorrente, sustentando que a entidade cumpre todos os
requisitos exigidos no artigo 55 da Lei n° 8.212/91, sendo totalmente improcedente o
cancelamento da isenção da notificada e, por conseguinte, o lançamento em epígrafe, sobretudo
quando o procedimento fiscal fora levado a efeito de maneira totalmente arbitrária, desprovido
de qualquer amparo legal.

Insurge-se contra o entendimento fiscal consubstanciado na peça vestibular do
feito, por entender que a entidade goza de imunidade em relação à cota patronal das
contribuições previdenciárias, nos termos do artigo 195, § 70, da Constituição Federal, a qual,
inclusive, representa direito adquirido da contribuinte, conforme se extrai da decisão judicial
exarada pelo TRF da 32 Região, garantindo o direito da entidade, trazida à colação.

Contrapõe-se ao lançamento fiscal em epígrafe, alegando encontrar-se escorado
em procedimento nulo de pleno direito, eis que a Lei n° 9.429/96 revogou todos os atos
cancelatórios e decisões do INSS contra instituições e, por conseguinte, os créditos f/previdenciários decorrentes de tais atos.
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Por fim, requerem o conhecimento e provimento dos seus recurous, para
desconsiderar a Notificação Fiscal de Lançamento de Débitos, tornando-a sem efeito e, no
mérito, sua absoluta improcedência.

A então Secretaria da Receita Previdenciária apresentou contra-razõs , às fls.
224/225, em defesa da decisão recorrida, propondo a sua manutenção.

É o relatório.

Voto

Conselheiro RYCARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA Relator

Presentes os pressupostos de admissibilidade, sendo tempestivo e disreinsada da
exigência do depósito recursal, por tratar-se de órgão público, conheço do recurso e passo à
análise das alegações recursais.

PRELIMINAR ILEGITIMIDADE PASSIVA

Em sede de preliminar, pretende a contribuinte seja decretada a insubsistência
do lançamento, suscitando a ilegitimidade passiva da autuada, bem como por entender que a
notificação encontra-se eivada de inúmeras ilegalidades, sendo nula de plenc> direito,
entendimentos que não têm o condão de macular a exigência fiscal em epígrafe, senão
vejamos.

Com efeito, essa egrégia Câmara, ao apreciar o processo n° 35411.000486/2005-
41, Recurso n° 141280, de interesse das mesmas contribuintes, tratando de matéria análoga,
achou por bem não acolher a pretensão das recorrentes, consoante se infere do excerto do
Acórdão n° 206-01166, datado de 07/08/2008, da lavra da ilustre Conselheira Elaine Cristina
Monteiro e Silva Vieira, in verbis:

"b“.

Em primeiro lugar, quanto a preliminar de que ilegítimo o recorrente
para figurar no pólo passivo do lançamento em questão, razão não
confiro ao recorrente.

Conforme descrito no relatório fiscal a autarquia FACULDADE DE
MEDICINA DE MAR1LIA — FAMEMA foi criada pela Lei Estadual n°
8.898/1994, em regime especial, vinculada a Secretaria de Estado da
Ciência Tecnologia e Desenvolvimento Econômico, gozando dos
privilégios administrativos do Estado e auferindo vantagens tributárias
e as prerrogativas processuais da Fazenda Pública.

No art. 3" da referida Lei assim está prescrito • "A Faculdade assumirá
os serviços atualmente prestados pela atual Faculdade de Medicina de
Manha, bem como o patrimônio, os direitos e obrigações que vierem a
lhe ser transferidos pelo Município e pela Fundação Municipal de
Ensino Superior."

O Hospital das Clínicas de Manha e os estabelecimentos a ele
vinculados, até então manados pela FUMES, passam a ser mantidos
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pela FAMEMA, como órgão complementar da docência , pesquisa e
prestação de assistência à saúde da população.

No art. 6°, ainda da mesma lei, resta descrita a autonomia da
autarquia em relação a gestão administrativa, financeira e
patrimonial, exercendo suas competências nos assuntos inerentes ao
pessoal, organização de serviços e controle interno, bem como,
elaboração do orçamento, gerir a receita e os recursos adicionais,
administrar bens e celebrar contratos e convênios.

Institui em seu art. 13 o Quadro de Pessoal Permanente e em
Comissão, fixados em lei, com acesso mediante concurso público.

Revogou a Lei Estadual n° 9236/66, que havia criado a Faculdade de
Medicina de Marina, até então mantida pela FUMES.

Conforme descrito nas disposições transitórias o pessoal docente,
técnico e administrativo em exercício na Faculdade, mantida pela
FUMES, passam com a concordância do Município e da própria
fundação a prestar servicos a FAMEMA. mantido o regime jurídico e
os direitos até então assegurados.

Descreve ainda, que os ditos servidores da FUMES, ao final de 60
dias, poderiam optar por permanecer na FAMEMA, mediante concurso
público. E enquanto não estabelecido, para o pessoal do Estado, o
Regime Jurídico Único, os servidores da Faculdade serão regidos pela
CLT.

Tais questões são ratificadas pelo Decreto 39.877/94, fls. 30, que
regulamenta a Lei 8.898/94, em especial o á' I° e 2° que dispõem que a
assunção dos direitos e obrigações trabalhistas pela autarquia especial
recém criada vigorará a partir do afastamento desses empregados,
autorizado pelo Município e pela entidade mantenedora da Faculdade,
combinado com a opção individual de permanência na autarquia, até a
realização de concurso público.

Tais dispositivos abrangem os empregados da FUMES que prestam
serviços no Hospital das Clínicas de Manha da Secretaria de Estado
da Saúde, que até então era administrado pela FUMES por força do
convênio, e em estabelecimentos a este vinculados, para atividades de
ensino, pesquisas e assistência.

O mesmo decreto estabelece que o prédio e equipamentos do Hospital
das Clínicas de Marília, que à época estava em uso pela Faculdade de
Medicina até então mantida pela FUMES, pertence à Secretaria de
Saúde do Estado, que autoriza a cessão de uso das instalações À
autarquia especial FAMEMA.

Dessa forma, a partir da Lei 8.898/1994, que estadualizou a Faculdade
de Medicina de Maruja, que era mantida pela FUMES, criando a
autarquia de regime especial — FAMEMA, dita autarquia assumiu toda
a atividade de docência.

A mesma lei ainda destaca que a FAMEMA, mediante convênio
firmado, passou a exercer as atividades de assistência à saúde (médico

A(/
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hospitalar) no Hospital das Clínicas, até então exercida pela FUMES,
visto que o hospital foi integrado À autarquia.

Da análise preliminar, poder-se-ia inferir que a FUMES continuou a
exercer a administração do pessoal que prestava serviços a FAMEMA,
visto a contabilização realizada, porém, de uma análise mais própria, e
considerando o convênio celebrado entre a Autarquia e a Fundação em
17/12/1998 restou estabelecido:

A FAMEMA se responsabiliza pelo pagamento do pessoal da FUMES
colocado à sua disposição, ou seja sob sua responsabilidade,
depositando em conta pessoal os vencimentos e vantagens e
repassando à FUNDAÇÃO os valores correspondentes aos encargos
sociais, que recolherá aos respectivos órgãos arrecadadores;

A FUMES recolherá os encargos sociais correspondentes à FOPAG de
acordo com as normas trabalhistas e previdencietrias;

A FUMES poderá contratar funcionários mediante realização de
concurso público, e colocá-los à disposição da FAMEMA, que arcará
com a responsabilidade pelos salários e encargos sociais procedendo a
inclusão dos mesmos em sua folha de pagamento;

Os recursos do SUS, provenientes da prestação de serviços e
repassados pelo Ministério da Saúde, constituem em recursos da
autarquia,

Ou seja, a autarquia era efetivamente responsável pelo recolhimento
dos encargos sociais.

Com base em tudo que foi relatado pela autoridade fiscal em seu
relatório e de tudo mais contido nos autos restou, demonstrado que a
FAMEMA, autarquia regularmente criada e com autonomia de gestão
administrativa e financeira passou desde a sua criação a gerir todo o
pessoa colocado a sua disposição, inclusive os antigos empregados da
FUMES.

Neste raciocínio, os funcionários submetidos a atividades prejudiciais
não estavam subordinados a FUMES, mas sim a FAMEMA
responsável pela gestão e prestação de serviços médico hospitalares.

Entendo que o fato de a FUMES possuir certificado de entidade
filantrópica não merece ser apreciado no caso em questão visto que a
NFLD não ter sido lavrada em seu nome, mas sim, em nome da
FAMEMA, autarquia de regime especial com personalidade jurídica
própria para assumir obrigações.

Mesmo se considerarmos que parte dos contratados da FAMEMA,
anteriormente prestavam serviços a FUMES, o principio da primazia
da realizada determina que a partir do momento que passaram a
prestar serviços a autarquia. Passou a este órgão a responsabilidade
sob os mesmos.

Ademais, mesmo sem analisar o mérito da filantropia, não há que se
falar em transferência de isenção da FUMES para FAMEMA, sendo kl)
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que esta deve arcar com todas as obrigações previdenciárias e
trabalhistas.

Portanto, com relação ao mérito, quanto ao argumento de ser
imprópria a NFLD, eis que a sua lavratura se deu em nítida afronta a
disposição legal, frise-se que pela análise dos documentos presentes no
presente processo, o procedimento fiscal atendeu todas as
determinações legais, quais sejam:

Autorização por meio da emissão do Mandato de Procedimento Fiscal
— MPF- F e complementares, com a competente designação do auditor
fiscal responsável pelo cumprimento do procedimento;

Intimação para a apresentação dos documentos conforme Termos de
Intimação para Apresentação de Documentos — TD1D„ intimando o
contribuinte para que apresentasse todos os documentos capazes de
comprovar o cumprimento da legislação previdenciária;

Autuação dentro do prazo autorizado pelo referido mandato, com a
emissão do TEAF, apresentação ao contribuinte dos fatos geradores e
fundamentação legal que constituíram a lavratura da NFLD ora
contestado, com as informações necessárias para que o autuado
pudesse efetuar as impugnações que considerasse pertinentes.

Com base nestes fatos, quanto à alegação do recorrente de que o
procedimento fiscal encontra-se eivado de nulidade, por não atender
aos ditames legais, provocando o cerceamento de defesa, não lhe
confiro razão.

A fiscalização previdenciá ria é competente para constituir os créditos
tributários decorrentes dos fatos geradores de contribuições
previdenciárias, conforme descrito no art. 1 0 da Lei 11.098/2005:

Art. 1° Ao Ministério da Previdência Social compete arrecadar,
fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento, em nome do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, das contribuições sociais previstas
nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de
24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de
substituição, bem como as demais atribuições correlatas e
conseqüentes, inclusive as relativas ao contencioso administrativo
fiscal, conforme disposto em regulamento.

Ademais, não compete ao auditor fiscal agir de forma discricionária no
exercício de suas atribuições. Desta forma, em constatando a falta de
recolhimento, face a ocorrência do fato gerador, cumpri-lhe lavrar de
imediato a notificação fiscal de lançamento de débito de forma
vinculada, constituindo o crédito previdenciário. O art. 243 do Decreto
3.048/99, assim dispõe neste sentido:

Art. 243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer contribuição
ou outra importáncia devida nos termos deste Regulamento, a
fiscalização lavrará, de imediato, notificação fiscal de lançamento com
discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições
devidas e dos períodos a que se referem, de acordo com as normas
estabelecidos pelos órgãos competentes.

11/47
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Superadas as preliminares suscitadas, passo a análise do mérito.

7•"

Diante dos argumentos de fato e de direito acima esposados, não seuzi. _gita em
nulidade do lançamento e/ou ilegitimidade passiva da recorrente, tendo o fiscal autunite agido
da melhor forma, com estrita observância à legislação de regência, impondo a manute'Lição do
feito em sua integralidade.

MÉRITO

Contrapõe-se, ainda, ao lançamento, aduzindo para tanto que, na cericjição de
Entidade Beneficente de Assistência Social, a contribuinte é isenta da contribuição destinada à
previdência social, na forma do artigo 195, da Constituição Federal.

Em que pesem as substanciosas razões da contribuinte ao longo de seu
arrazoado, seu inconformismo, contudo, não tem o condão de prosperar. Consoante se Tositiva
do artigo 55 da Lei n° 8.212/91, fará jus à isenção da cota patronal das contribuições
previdenciárias, a contribuinte que cumprir, cumulativamente, todos os requisitos ali elencados,
senão vejamos:

"Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23
desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos
seguintes requisitos cumulativamente:

1- seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do
Distrito Federal ou municipal;

II - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional
de Assistência Social, renovado a cada três anos;

tU - promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência
social beneficente a pessoas carentes, em especial a crianças,
adolescentes, idosos e portadores de deficiência;

IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou
benfeitores, remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a
qualquer titulo;

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na
manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais
apresentando, anualmente ao órgão do INSS competente, relatório
circunstanciado de suas atividades.

I° Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este
artigo será requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o pedido."

Na hipótese vertente, conforme se extrai dos elementos que instruem o processo,
especialmente Relatório Fiscal e Decisão Notificação, a contribuinte em momento algum
logrou comprovar ser efetivamente entidade isenta, cumpridora de todos os r equisitos para
tanto, inobstante as inúmeras alegações nesse sentido.

tk"/
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Ao contrário, como se extrai do bojo da decisão de primeira instr- icia, a
contribuinte ingressou em diversos momentos com pedidos de isenção da cota patroral, não
tendo obtido êxito em sua empreitada em nenhuma oportunidade, não havendo que g falar na
pretensa isenção argüida pela notificada

Quanto às demais alegações da contribuinte, não merece aqui tecer maiores
considerações, uma vez não serem capazes de ensejar a reforma da decisão recorrida,
especialmente quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fático, bem como já
devidamente debatidas pelo julgador de primeira instância.

Assim, escorreita a decisão recorrida devendo nesse sentido ser mantido o
lançamento, uma vez que a contribuinte não logrou infirmar os elementos colhidos pela
Fiscalização que serviram de base para constituição do crédito previdenciário, atraindo para si
o ônus probandi dos fatos alegados. Não o fazendo razoavelmente, não há como se acolher a
sua pretensão.

Por todo o exposto, estando a NFLD sub examine em consonância com os
dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO
RECURSO VOLUNTÁRIO, rejeitar as preliminares de ilegitimidade passiva e de nulidade do
lançamento e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão de
primeira instância, pelos seus próprios fundamentos.

Sala das Sessões, em 04 de novembro de 2008
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